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Art. 1º As Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) deverão ser cumpridas 
quinzenalmente, de forma remota, ressalvados os ocupantes dos cargos de 
Agentes de Políticas Sociais Especialidade Educador Infantil e Infanto-Juvenil.

Parágrafo único: Caso necessário poderá ser convocado Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo (HTPC) presencial, em conformidade com esta Resolução e 
com a legislação vigente.

Art. 2º Aos Professores da Educação Básica, da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, o Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) será remoto, 
conforme datas e dias já estabelecidos, compreendido no horário das 19h às 
21h.

Parágrafo único: Os professores da Educação de Jovens e Adultos (EJA I) 
deverão cumprir o Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) remoto, de 
acordo com as datas já estabelecidas e em dia e horário fixados inicialmente, 
conforme atribuição de aulas para o ano letivo de 2022.

Art. 3º Os docentes titulares de cargos de Professor de Educação Básica nas 
diversas especialidades: Ciências, Educação Artística, Educação Física, 
Geografia, História, Língua Inglesa, Matemática, Música, Português e Educação 
Especial, que ministram
Jovens e Adultos (EJA II), no CIER e especificamente na EMEF Agenor Miranda 
da Silva, deverão cumprir o Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo  (HTPC) 
remoto, de acordo com as datas já estabelecidas e em dias e horários fixados 
inicialmente conforme atribuição de aulas para o ano letivo de 2022.

Art. 4º Aos titulares do cargo de Agentes de Políticas Sociais Especialidades 
Educador Infantil e Infanto Juvenil, será obrigatório o cumprimento de 02 horas 
semanais destinadas ao Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) 
remoto, de acordo com as datas já estabelecidas e em dia e horário fixados 
inicialmente pela unidade escolar.

Art. 5º Aos docentes que apresentarem impedimento para o cumprimento no 
início e término do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) remoto 
disposto nesta Resolução, devido ao acúmulo de cargo, será permitido o 
cumprimento dessa jornada em outro horário disponibilizado pelo Diretor da 
Unidade Escolar, desde que, comprovado documentalmente a necessidade.

Art. 6º A participação no Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) deverá 
ser efetiva, com a câmera aberta, sendo sua presença confirmada via google 
forms, que será impressa e colada no livro ata após o registro da reunião. 

Art. 7º A ausência injustificada no Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) remoto, por Professores nas diversas especialidades e Agentes de 
Políticas Sociais especialidade Educador Infantil e Educador Infanto-Juvenil, 
implicará na aplicação de falta aula ou falta dia, conforme o caso.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Hortolândia, 07 de abril de 2022.

Fernando Gomes de Moraes
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretário

CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS

CMPC - CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
CULTURAIS

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO
  
JURACI DOS SANTOS MOREIRA, Presidente do Conselho Municipal de Política 
Cultural, no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela 
Lei nº 2693 de 04 de maio de 2012, de acordo com o Art 10, § - 5º,§ - 6 e § - 7º, 
Torna pública e com efeito, a substituição dos membros deste conselho 
AMARANTINO JESUS DE OLIVEIRA E JESUS JOSÉ RIBEIRO DA COSTA, 
representantes da SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Os novos Indicados pela SMIDS:

Titular
Kene Cristina da Silva - 11770800

Suplente
Álvaro Gouveia dos Santos - 11888401

Os demais membros representantes deste Conselho permanecem 
inalterados.

Esta Substituição entra em vigor na data de sua publicação. 

Hortolândia, 07 de Abril de 2022.

JURACI DOS SANTOS MOREIRA
Presidente CMPC

CMI - CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

CONVOCAÇÃO 

Boa tarde Conselheiros e Conselheiras!
Dia 13/04 às 9 hs, haverá reunião do Conselho na quadra do Centro da Melhor 
Idade no Remanso Campineiro. Como os espaços onde eram realizadas as 
reuniões estão ocupados, será realizada na quadra. Contamos com a presença 
de todos (as). Qualquer dúvida, estamos à disposição.
Obrigada.

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

Sessão Ordinária:

A Câmara Municipal de Hortolândia torna pública para conhecimento a ª 
Sessão Ordinária de 202 , prevista para próxima -feira, dia 11 de 
de 202 , às 1 h30min, com os seguintes trabalhos: 

EXPEDIENTE 
I - Leitura de expedientes recebidos do Poder Executivo e de expedientes 
diversos;
II - Leitura de expedientes apresentados pelos Vereadores:
a) Leitura de Projetos e Indicações; 
b) Leitura, discussão e votação de Requerimentos e Moções. 

ORDEM DO DIA
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Proposituras protocolizadas:

Veto Total ao Autógrafo nº 25/2022, referente ao Projeto de Lei nº 130/2021, de 
autoria do Vereador Paulo Pereira Filho, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação de listas dos plantões médicos e de medicamentos disponíveis  em 
site oficial e nas unidades de saúde pública do Município de Hortolândia", por 
motivo de ofensa aos arts. 5°, 25, 47II, e 144 da Constituição do Estado e por ser 
contrário ao interesse público.

Projeto de Lei nº 45/2022, de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da Silva, 
que proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Município de Hortolândia, 
em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescentes, 
e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 46/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera a ementa e 
introduz alterações na lei nº 3.932, de 07 de março de 2022.

Projeto de Lei nº 47/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera a ementa e 
o artigo 1º da Lei nº 3.929, de 25 de fevereiro de 2022. 

Projeto de Lei nº 48/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera a ementa e 
o artigo 1º da lei nº 3.930, de 25 de fevereiro de 2022 

Pareceres:

PARECERES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO Reunião 
Ordinária do dia 06 de abril de 2022
(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e 
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, 
Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia)

1) Projeto de Lei nº 92/2021 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno, DISPÕE 
SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA CINCO, DO PARQUE HORIZONTE -

Relatoria: Vereadora Marciêne Ceará - Parecer favorável - Parecer da Comissão 
nº 110/2021.

2) Projeto de Lei nº 102/2021 - Autoria: Ananias José Barbosa, FICA 
INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O EVENTO 
ENCONTRO DE CARROS ANTIGOS - Relatoria: Vereadora Marciêne Ceará -
Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 123/2021.

3) Projeto de Lei nº 110/2021 - Autoria: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, 
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE HORTOLÂNDIA A "SEMANA 
MUNICIPAL DO USO CONSCIENTE DA ÁGUA" - Relatoria: Vereadora Marciêne 
Ceará - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 129/2021.

4) Projeto de Lei nº 117/2021 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno, DISPÕE 
SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NAS CRECHES 
E ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS - Relatoria: Vereadora Marciêne Ceará -
Parecer contrário (voto favorável da relatora e votos contrários dos demais 
membros) - Parecer da Comissão nº 141/2021.

5) Projeto de Lei nº 122/2021 - Autoria: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 57 (CINQUENTA E SETE) DO 
BAIRRO JARDIM BOA ESPERANÇA - Relatoria: Vereadora Marciêne Ceará -
Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 133/2021.

6) Projeto de Lei nº 124/2021 - Autoria: Luiz Carlos Silva Meira, DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE TELAS DE PROTEÇÃO EM 
JANELAS E VARANDAS DE APARTAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA - Relatoria: Vereadora Marciêne Ceará - Parecer favorável -
Parecer da Comissão nº 145/2021.

7) Projeto de Lei nº 157/2021 - Autoria: Marcia Cristina Campos, PROÍBE A 
DISTRIBUIÇÃO, A TÍTULO DE BRINDE EM FEIRAS, RIFAS, BINGOS, 
PROMOÇÃO OU SORTEIO E AFINS DE ANIMAIS VIVOS EM EVENTOS 
PÚBLICOS OU PRIVADOS - Relatoria: Vereador Ananias - Parecer favorável -
Parecer da Comissão nº 52/2022.

8) Projeto de Lei nº 158/2021 - Autoria: Marcia Cristina Campos, INSTITUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O MÊS "ABRIL LARANJA" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS - Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa -
Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 53/2022.

9) Projeto de Lei nº 161/2021 - Autoria: Marcia Cristina Campos, DISPÕE 
SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "ESCOLA QUE CUIDA"NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA - Relatoria: Vereador Eduardo 
Lippaus - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 54/2022.

10) Projeto de Lei nº 175/2021 - Autoria: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 58 (CINQUENTA E OITO) DO 
BAIRRO JARDIM BOA ESPERANÇA - Relatoria: Vereador Ananias - Parecer 
favorável - Parecer da Comissão nº 55/2022.

11) Projeto de Lei nº 176/2021 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno, 
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA A SEMANA MUNICIPAL DO HIP-HOP - Relatoria: Vereador 
Carlão do Nova Europa - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 56/2022.

12) Projeto de Lei nº 177/2021 - Autoria: Eduardo Lippaus, DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NO BAIRRO 
CHÁCARAS ASSAY - Relatoria: Vereador Ananias - Parecer favorável - Parecer 
da Comissão nº 57/2022.

13) Projeto de Lei nº 2/2022 - Autoria: Paulo Pereira Filho, DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DA RUA 06 (SEIS) DO JARDIM FLÓRIDA - Relatoria: Vereador 
Ananias - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 60/2022.

14) Projeto de Lei Complementar nº 13/2021 - Autoria: Poder Executivo, 
INTRODUZ ALTERAÇÕES NO ANEXO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 
30 DE ABRIL DE 2010 - Relatoria: Vereador Eduardo Lippaus - Parecer 
favorável - Parecer da Comissão nº 58/2022.

15) Projeto de Lei Complementar nº 1/2022 - Autoria: Poder Executivo, ALTERA 
A LEI Nº 2.004, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008, QUE "DISPÕE SOBRE O 
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES DOS 
QUADROS DE PESSOAL DOS ÓRGÃOS DOS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS, DO 
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - Relatoria: 
Vereador Eduardo Lippaus - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 
61/2022.

16) Projeto de Decreto Legislativo nº 17/2021 - Autoria: Valdecir Alves Pereira, 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À PROFESSORA JOANA 
DARQUE CARDOSO SANTOS- Relatoria: Vereadora Marciêne Ceará - Parecer 
favorável - Parecer da Comissão nº 149/2021.


